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Contratada: W&M PUBLICIDADE LTDA-EPP - 
CNPJ: 01.527.405/0001-45 –2º TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DE VIGÊNCIA - CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 063/2023 - PROCESSO N.°129/2023-
ADESÃO N.º 007/2023. O objeto do presente 
termo aditivo é o PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA CONTRATUAL, cujo principal objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, PARA PUBLICAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e fica alterado 
mediante solicitação/justificativa exarada pela 
contratante/gestora a Secretaria de Administração, 
que foi devidamente embasada pelo Parecer da 
Assessoria Jurídica do Departamento de Licitações 
e Contratos e passam a fazer parte integrante 
do presente instrumento, bem como os autos do 
processo de Adesão Nº 007/2023.  Fica prorrogado 
o prazo de vigência contratual por (12) meses, 
contados a partir de 26/04/2024 à 26/04/2025. Valor 
R$115.125,00 (Cento e quinze mil cento e vinte e 
cinco reais). Dotação Orçamentária 02.06..04.122
.0002.2015.3.3.90.39.00 Ficha 195 - Fonte 1.500 
- Recursos não vinculados de Impostos. Araguari 
08 de abril de 2024. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.

Contratada: AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA 
E CARTOGRAFIA LTDA– CNPJ sob o 
nº. 08.748.599/0001-58 - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº027/2024 –SALDO 
REMANESCENTE - DECORRENTE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2023 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 020/2023 –RP Nº 014/2023 
PROCESSO Nº 057/2023, Cujo o objeto geral é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO 
TERRITORIAL PARA ATUALIZAÇÃO DA BASE 
CARTOGRÁFICA DIGITAL GEORREFERENCIADA 
DIFERENCIADA COM A CRIAÇÃO DE MAPA 
MDT E MDS, CADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO 

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de 
Minas Gerais, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, comunica a intenção a adesão à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2023 – Pregão 
Eletrônico nº 023/2023 – Processo nº 063/2023 
– que possui como gestora a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGUARI/
MG, PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES (GELADEIRA) PARA SEREM 
UTILIZADAS NAS UNIDADES DO CAPS, CAPS 
INFANTO JUNVENIL E CAPS AD3. Araguari, 30 de 
abril de 2024 – Thereza Christina Griep – Secretária 
Municipal de Saúde.

Conforme exposto no artigo 75, §3º da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 
Prefeitura Municipal de Araguari/MG, por intermédio 
da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, 
da Juventude e Combate à Fome, COMUNICA aos 
interessados que realizará dispensa de licitação para 
Contratação de Empresa para o fornecimento de 
refeições , tipo marmitex, preparadas e balanceadas 
com peso mínimo de 700 gramas, acondicionadas 
em embalagens descartáveis de isopor com 04 
(quatro) divisórias com tampa, sendo que a salada 
deverá ser acondicionada separadamente.

Eventuais interessados podem apresentar 

Conforme exposto no artigo 75, §3º da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 
Prefeitura Municipal de Araguari/MG, por intermédio 
da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, 
da Juventude e Combate à Fome, COMUNICA aos 
interessados que realizará dispensa de licitação 
para Contratação de Pessoa Física para prestação 
de Assessoria com objetivo de Fortalecer a Política 
de Assistência Social. local, data e horário a serem 
definidos.

Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Secretaria escolherá a mais 
vantajosa.

Os interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com Secretaria Municipal do Trabalho 
e Ação Social, da Juventude e Combate à Fome, 
através do telefone n° (34) 3690- 3102, e-mail: 
asocial@araguari.mg.gov.br Paulo Apóstolo da 
Silva - Municipal do Trabalho e Ação Social, da 
Juventude e Combate à Fome.

Conforme exposto no artigo 75, §3º da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 
Prefeitura Municipal de Araguari/MG, por intermédio 
da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, 
da Juventude e Combate à Fome, COMUNICA aos 
interessados que realizará dispensa de licitação 
para Aquisição de material de construção para 
atender família em situação de vulnerabilidade, que 
foi afetada em decorrência de fatos da natureza, 
conforme Lei de Benefício Eventual nº 6.165/2019.

Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Secretaria escolherá a mais 
vantajosa.

EM TODO O PERÍMETRO URBANO MUNICIPAL, 
ORTOFOTOS E PERFILAMENTO A LASER DE 
TODO TERRITÓRIO MUNICIPAL, BEM COMO 
LICENCIAMENTO DE USO PERMANENTE DO 
SISTEMA GEORREFERENCIADO – SIG (COM 
IMPLANTAÇÃO) E ATUALIZAÇÃO DA PLANTA 
GENÉRICA DE VALORES PARA PLENO USO 
DA CONTRATANTE. O prazo de vigência deste 
contrato será de 12 meses, compreendidos entre   
27/03/2024 e 27/03/2025. As despesas decorrentes 
deste contrato correrá por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária:

02.07..04.129.0002.2027.3.3.90.39.00– Ficha 
263 – Fonte 1.500. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA.           

proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Secretaria escolherá a mais 
vantajosa.

Os interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com Secretaria Municipal do Trabalho 
e Ação Social, da Juventude e Combate à Fome, 
através do telefone n° (34) 3690- 3102, e-mail: 
asocial@araguari.mg.gov.br Paulo Apóstolo da 
Silva - Municipal do Trabalho e Ação Social, da 
Juventude e Combate à Fome.
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FAMEP
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 – 
PROCESSO Nº 120/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA POSSÍVEL E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PESQUISA DE PREÇO, RESERVA, 
EMISSÃO MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, 
ENDOSSO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS 
AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS E 
PASSAGENS RODOVIÁRIAS, POR MEIO DE 
ATENDIMENTO REMOTO (TELEFONE, E-MAIL E 
SISTEMA), PARA O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, 
SERVIDORES E ATLETAS PROFISSIONAIS E 
AMADORES CREDENCIADOS A PARTICIPAREM 
DE COMPETIÇÕES EM TODO O TERRITÓRIO 
NACIONAL E INTERNACIONAL, QUANDO EM 
VIAGEM DE EXCLUSIVO INTERESSE PÚBLICO, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS EM EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Data da Sessão de Disputa de Preços: Dia 
14/05/2024 às 08:00hrs. Local: www.licitanet.com.br. 
Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). O Edital completo encontra-
se disponível no site: http://famep.horusdm.com.
br/transparencia e www.licitanet.com.br. Maiores 
informações, junto à Fundação Municipal de Esportes 
e Paradesporto – FAMEP, situada na a Rua Virgílio de 
Melo Franco, nº 225, Bairro Centro, CEP:38.440-016, 
na cidade de Araguari/MG, Fone: (34) 3690-3131. 
Araguari, 30 de abril de 2024.

Os interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com Secretaria Municipal do Trabalho 
e Ação Social, da Juventude e Combate à Fome, 
através do telefone n° (34) 3690- 3102, e-mail: 
asocial@araguari.mg.gov.br Paulo Apóstolo da 
Silva - Municipal do Trabalho e Ação Social, da 
Juventude e Combate a Fome.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Conforme exposto no artigo 75, §3º da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 
Prefeitura Municipal de Araguari/MG, por intermédio 
da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, 
da Juventude e Combate à Fome, COMUNICA aos 
interessados que realizará dispensa de licitação para 
Contratação de Pessoa Jurídica para peça teatral 
em realização de Campanha de Conscientização 
contra o Abuso e Exploração Sexual de Crianças e 
Adolescentes, no mês de maio. local, horário e data 
a serem definidos.

Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Secretaria escolherá a mais 
vantajosa.

Os interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com Secretaria Municipal do Trabalho 
e Ação Social, da Juventude e Combate à Fome, 
através do telefone n° (34) 3690- 3102, e-mail: 
asocial@araguari.mg.gov.br Paulo Apóstolo da 
Silva - Municipal do Trabalho e Ação Social, da 
Juventude e Combate à Fome.

SAE

FAEC

ALTERAÇÃO DO EDITAL 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 07/2024
Pelo presente termo, A SAE- Superintendência 

de Água e Esgoto de Araguari-MG, em atendimento 
à solicitação do Setor Requisitante solicitando 
alteração do Edital, formulada pela Sr. Reinaldo 
Gomes de Lima, Chefe do Setor de Frota da SAE, 
esclarece/altera o Edital, objetivando adequar o 
Edital em benefício de maior competitividade no 
certame, referente ao PREGÃO 07/2024 que, 
trata da contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de telemetria para 
monitoração, rastreamento e gestão de frotas 
de veículos através de software, para atender 
as necessidades da Superintendência de Água 
e Esgoto de Araguari-MG, conforme Termo de 
Referência, Edital e demais Anexos, faz-se saber o 
seguinte: * Fica alterado o subitem 8.2.6 do Edital 
inicial que, passa a ter nova redação:  Apresentar 
a Certificação do equipamento emitida pela 
Anatel; * Fia alterada a letra “C” do subitem 7.1 do 
Anexo VI, do Edital Inicial que, passa a ter nova 
redação: Apresentar a Certificação do equipamento 
emitida pela Anatel; * Fica corrida o sequencial 
do Edital entre os subitens 8.2.7 e 8.2.7.4. 
As alterações passam a fazer parte do Edital 
reformulado devidamente republicado de acordo 
com a Legislação vigente no Site da SAE, PNCP 
e jornal de grande circulação. Diante do exposto, 
fica agendada nova data para início da sessão 
pública para o dia 15 de maio de 2024, às 09:00:00 
horas, que se dará da mesma forma anteriormente 
estabelecida na plataforma LICITANET. Maiores 
informações ou esclarecimentos, pelos telefones 
(034) 3246-6597/3242-3579. (a) Patrícia Jerônima 
Medeiros – Pregoeira da SAE ou pelo e-mail: 
patricia@saearaguari.com.br. Araguari-MG, 30 de 
abril de 2024 - PATRÍCIA JERÔNIMA MEDEIROS 
- Pregoeira da SAE

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC, MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal 3.635/2001 e a 
Lei Complementar Municipal 204/2023.

CONSIDERANDO o DECRETO Nº 17, DE 18 DE 
JANEIRO DE 2022, que Regulamenta a Lei nº 6.442, 
de 5 de outubro de 2021, que dispõe sobre normas 
complementares para o pagamento de diárias aos 
agentes públicos em viagens a serviço da Administração 
Direta e Indireta do Município de Araguari, dando outras 
providências;

CONSIDERANDO a Lei 6.442/2021, que institui 
normas complementares para o pagamento de diárias aos 
servidores e demais agentes públicos municipais, a serviço 
da Administração Direta e Indireta do Município de Araguari, 
nos termos previstos no art. 166, caput e inciso I da Lei nº 
1.639, de 27 de fevereiro de 1974.;

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído que no âmbito da FAEC, as diárias 

de viagem institucionais, positivadas na Lei Municipal 
6.442/2021, e regulamentadas pelo decreto 17/2022. O 
relatório de viagem deve seguir rigorosamente os seguintes 
ditames:

I - Data de saída/ida; 
II - Data de Retorno;
III – Destino;
IV - Motivo da viagem (descrever detalhadamente o 

ocorrido na viagem no destino);
V - Registros ou anexos fotográficos ou qualquer outro 

documento hábil, que comprove o objetivo da viagem;
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor da data de sua 

publicação, além do diário oficial, a portaria será fixada no 
mural de avisos da FAEC. 

Art. 3º. Revoga-se disposições em contrário.

Fixa os diretrizes para comprovação relatório 
de viagem das  diárias de viagens institucionais 
pela FAEC, e da outras providencias.

PORTARIA Nº 043 de 30 de abril de 2024

Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente FAEC

Araguari – MG, 30 de abril de 2024


		2024-04-30T23:10:34-0300
	MUNICIPIO DE ARAGUARI:16829640000149




